
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.ASSJUR N.° 138/2022
 

Altera o Ato CSJT.GP.SG.NGC N.º 80, de 19 de outubro de 2021, que institui o Comitê de Apoio à
Gestão das Contratações do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e o Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º
89, de 19 de novembro de 2021, que designa os integrantes do respectivo Comitê.

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando os termos da Resolução CSJT n.º 325, de 11 de fevereiro de 2022, que instituiu a Política de Governança dos Colegiados Temáticos
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT;
 
considerando a necessidade de adequação dos normativos do CSJT ao disposto na Resolução CSJT n.º 325/2022;
 
considerando o teor dos Processos Administrativos SEI n.º 6000141/2022-90 e n.º 6000692/2022-90; e
 
considerando a Resolução Administrativa TST nº 2320/2022,
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1.º A ementa e os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º 80, de 19 de outubro de 2021, passam a vigorar com a seguinte
redação:
 
“Institui o Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho – CNGC.
Art. 1.º Fica instituído o Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho - CNGC -
para dar suporte técnico às compras compartilhadas e auxiliar nas ações de padronização e racionalização de processos e artefatos ligados ao
processo de contratação na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
Art. 2.º Compete ao Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho:
(...)
Art. 3.º O CNGC atuará no papel de instância de apoio e assessoramento, reportar-se-á à Coordenadoria de Governança de Contratações e de
Obras, a cujo titular caberá a coordenação do comitê, e será composto pelos seguintes membros:
(...)
§1.º Os membros do CNGC serão indicados pelos Tribunais Regionais do Trabalho e designados pela Presidência do CSJT.
§2.º Em caso de alteração dos titulares das unidades dos Tribunais Regionais do Trabalho, caberá à Coordenadoria de Governança de
Contratações e de Obras submeter a alteração ou a convalidação da permanência do respectivo membro.
§3.º A Coordenadoria de Governança de Contratações e de Obras poderá solicitar a participação de outros servidores nas atividades do Comitê,
em caráter provisório, e com finalidade específica.
Art. 4.º O CNGC estabelecerá calendário anual de reuniões ordinárias, observada a periodicidade mínima semestral, e reunir-se-á
extraordinariamente sempre que necessário.”
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Art. 2.º Acrescentar o inciso IV e os §§ 4º e 5º ao art. 3.º do ATO CSJT.GP.SG.NGC n.º 80/2021, de 19 de outubro de 2021, com a seguinte
redação:
 
“art. 3º...........................................................................................................
IV - dois servidores atuantes nos processos de logística e/ou gestão contratual.
(...)
§4.º O Comitê escolherá entre seus membros o vice-coordenador, cuja indicação constará em ata.”
§5.º A Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça
do Trabalho é a Unidade de Governança de Contratações e de Obras do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Art. 3º A ementa e o art. 1º do Ato CSJT.GP.SG.NGC nº 89/2021, de 19 de novembro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“Designa os integrantes do Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho –
CNGC, instituído por meio do Ato CSJT.GP.SG.NGC N.º 80/2021.
Art. 1º O Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho – CNGC, instituído por
meio do Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º 80/2021, será integrado pelos seguintes servidores:
(...)”
 
Art. 4.º Republiquem-se o Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º 80/2021 e o Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º 89/2021, com as alterações promovidas por este Ato.
 
Art. 5.º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 
Publique-se
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente

 

ATO CSJT.GP.SG.SETIC N° 65/2022
 
Estabelece o sistema AUD4 como plataforma única e padronizada para apoio, controle, condução e registros de audiências no primeiro e segundo
graus da Justiça do Trabalho.
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando o disposto no § 2º do art. 61 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017;
 
considerando o disposto no art. 3º da Resolução CSJT nº 313, de 22 de outubro de 2021;
 
considerando o disposto no §1º do art. 24 do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 6/2020;
 
considerando o teor do Processo Administrativo nº 6000468/2022-90,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Fica instituído o sistema satélite do PJe AUD4 como plataforma única e padronizada para o registro de audiências de primeiro e segundo
graus da Justiça do Trabalho.
 
§1º Os atos processuais, os registros, a elaboração de Atas, entre outros eventos associados, deverão ser executados exclusivamente por meio
do sistema satélite AUD4.
 
§2º Os sistemas, os módulos, as aplicações e as ferramentas externas eventualmente aplicadas à realização de audiências de primeiro e segundo
graus deverão ter sua utilização descontinuada.
 
Art. 2º A marcação dos temas de depoimentos poderá ser feita pelo sistema satélite AUD4 ou pelo PJe Mídias.
 
Art. 3º Ficam suspensos os processos e as ações de sustentação, suporte, manutenção e evolução do sistema anterior, AUD3.
 
Art. 4º As disposições deste Ato não se aplicam às sessões de julgamento de segundo grau.
 
Art. 5º Os Tribunais Regionais do Trabalho terão prazo até 30 de setembro de 2022 para desativar o AUD3, tornando-o indisponível para os
usuários.
 
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2022.
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EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente 

ATO CSJT.GP.SG.NGC N° 80/2021* (Republicação)
 

Institui o Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da
Justiça do Trabalho – CNGC. (Ementa alterada pelo art. 1º do Ato CSJT.GP.ASSJUR nº 138, de 14 de
setembro de 2022)

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no art. 9º, XXIII, do Regimento Interno,
 
considerando a necessidade de subsidiar os Tribunais Regionais do Trabalho no planejamento das contratações, visando ao aprimoramento da
governança e da gestão de contratações;
 
considerando que a concepção e a implantação de modelos, a padronização de soluções e de guias referenciais de contratações requerem a
participação de agentes que atuam nos processos dos Tribunais Regionais do Trabalho;
 
considerando a necessidade de criação de comitê para atuar como instância consultiva e de suporte técnico às compras compartilhadas,
consoante §1º do art. 1º e art. 21 da Resolução CNJ Nº 347/2020;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º Fica instituído o Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho - CNGC -
para dar suporte técnico às compras compartilhadas e auxiliar nas ações de padronização e racionalização de processos e artefatos ligados ao
processo de contratação na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. (Redação alterada pelo art. 1º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de
14 de setembro de 2022)
 
Art. 2º Compete ao Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho: (Redação
alterada pelo art. 1º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
I – realizar estudos, pesquisas e levantamentos de informações para promoção de boas práticas, padronizações de soluções e suporte técnico à
gestão das contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho;
 
II – recomendar requisitos mínimos, práticas operacionais e atribuições a serem observados nos procedimentos das contratações;
 
III – propor portfólios de compras compartilhadas em nível nacional, indicando os itens e os respectivos Tribunais gerenciadores das contratações,
com base nos planos anuais de contratações dos Tribunais Regionais do Trabalho;
 
IV – auxiliar na promoção da integração das unidades responsáveis pelas contratações, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo
graus;
 
V – elaborar propostas de artefatos e documentos pertinentes às contratações de bens e serviços de natureza comum e fomentar o processo de
padronização e catalogação de itens; e
 
VI - consultar ou comunicar a unidade de contratações do Tribunal Superior do Trabalho sobre os processos e atividades do Comitê, se
necessário.
 
Art. 3º O CNGC atuará no papel de instância de apoio e assessoramento, reportar-se-á à Coordenadoria de Governança de Contratações e de
Obras, a cujo titular caberá a coordenação do comitê, e será composto pelos seguintes membros:(Redação alterada pelo art. 1º do Ato
CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
I – dirigente titular de unidade responsável pelas contratações ou de instância de governança das contratações de um Tribunal Regional do
Trabalho de pequeno porte;
 
II – dirigente titular de unidade responsável pelas contratações ou de instância de governança das contratações de um Tribunal Regional do
Trabalho de médio porte; e
 
III – dirigente titular de unidade responsável pelas contratações ou de instância de governança das contratações de um Tribunal Regional do
Trabalho de grande porte.
 
IV – dois servidores atuantes nos processos de logística e/ou gestão contratual. (Inciso inserido pelo art. 2º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de
14 de setembro de 2022)
 
§ 1º Os membros do CNGC serão indicados pelos Tribunais Regionais do Trabalho e designados pela Presidência do CSJT. (Redação alterada
pelo art. 1º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
§ 2º Em caso de alteração dos titulares das unidades dos Tribunais Regionais do Trabalho, caberá à Coordenadoria de Governança de
Contratações e de Obras submeter a alteração ou a convalidação da permanência do respectivo membro. (Redação alterada pelo art. 1º do Ato
CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
§ 3º A Coordenadoria de Governança de Contratações e de Obras poderá solicitar a participação de outros servidores nas atividades do Comitê,
em caráter provisório, e com finalidade específica. (Redação alterada pelo art. 1º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
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§ 4º O Comitê escolherá entre seus membros o vice-coordenador, cuja indicação constará em ata. (Parágrafo inserido pelo art. 2º do Ato
CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
§ 5º A Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça
do Trabalho é a Unidade de Governança de Contratações e de Obras do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. (Parágrafo inserido pelo art.
2º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
Art. 4º O CNGC estabelecerá calendário anual de reuniões ordinárias, observada a periodicidade mínima semestral, e reunir-se-á
extraordinariamente sempre que necessário. (Redação alterada pelo art. 1º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 19 de outubro de 2021.
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente

 
*Republicado nos termos do art. 4º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022. 
 

ATO CSJT.GP.SG N° 89/2021* (Republicação)
 

Designa os integrantes do Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de
uso comum da Justiça do Trabalho – CNGC, instituído por meio do Ato CSJT.GP.SG.NGC N.º 80/2021.
(Ementa alterada pelo art. 3º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022)

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando os termos do ATO CSJT.GP.SG.NGC N° 80/2021, que instituiu o Comitê de Apoio à Gestão das Contratações do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º O Comitê Nacional de Apoio à Gestão das Contratações de bens e serviços de uso comum da Justiça do Trabalho – CNGC, instituído por
meio do Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º 80/2021, será integrado pelos seguintes servidores: (Redação alterada pelo art. 3º do Ato CSJT.GP.ASSJUR
n° 138, de 14 de setembro de 2022)
 
I - JOÃO HENRIQUE CARVALHO DE LIMA RIBAS, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
II - JOÃO ADRIANO PINHEIRO DE SOUSA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região;
 
III - MAÍSA BUENO MACHADO, servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; e
 
IV - GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 19 de outubro de 2021.
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente

 
*Republicado nos termos do art. 4º do Ato CSJT.GP.ASSJUR n° 138, de 14 de setembro de 2022. 
 

ATO CSJT.GP.SG.SETIC N.° 87/2022
 

Define o portfólio dos Sistemas Nacionais de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do
Trabalho.

  
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante (CF, art. 111-A, § 2º, II);
 
considerando as diretrizes da Resolução CNJ n.º 370, de 28 de janeiro de 2021, que estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário – ENTIC-JUD;
 
considerando a Resolução CSJT n.º 292, de 20 de maio de 2021, que dispõe sobre a Política de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – PGTIC;
 
considerando o disposto na Resolução CSJT n.º 331, de 29 de abril de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para concepção, manutenção e
gestão dos Sistemas Nacionais adotados pelos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus; e
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considerando a importância estratégica da Tecnologia da Informação e Comunicação para o funcionamento do Poder Judiciário, bem como a
necessidade de observância de práticas de governança, eficiência e transparência na gestão desse tema,
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º Fica definido, nos termos do Anexo deste Ato, o portfólio dos Sistemas Nacionais de TIC da Justiça do Trabalho, em atenção às
disposições da Resolução CSJT nº 331/2022.
 
Art. 2º A tramitação eletrônica de processos administrativos será efetuada exclusivamente por meio dos sistemas SEI ou PROAD-OUV.
 
§1º O PROAD-OUV poderá ser utilizado apenas nos Tribunais Regionais do Trabalho que já o possuem, sendo vedada a sua implantação após a
publicação deste Ato.
 
§2º As Ouvidorias ficam autorizadas a utilizar o sistema PROAD-OUV ou o Sistema SEI, mediante a orientação prévia do CSJT.
 
§3º Caberá ao CSJT a elaboração e a execução de estudos e de projetos com vistas à implantação e à uniformização dos sistemas de tramitação
eletrônica de processos administrativos no âmbito da Justiça do Trabalho.
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente 

 

ATO CSJT.GP.SG.SETIC.CGTIC N.° 132/2022
 
Define o conjunto dos itens orçamentários obrigatórios de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho.
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante (CF, art. 111-A, § 2º, II);
 
considerando a Resolução CSJT nº 292, de 20 de maio de 2021, que institui a Política de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – PGTIC;
 
considerando a Resolução CSJT n.º 331, de 29 de abril de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para concepção, manutenção e gestão dos
Sistemas Nacionais adotados pelos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
considerando a Resolução CSJT n.º 202, de 25 de agosto de 2017, que dispõe sobre a Gestão Orçamentária dos recursos alocados na área de
Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
considerando a Metodologia de Gestão Orçamentária, presente no Guia Referencial de Governança de TIC da Justiça do Trabalho; e
 
considerando o teor do Processo Administrativo 6000290/2022-90,
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º Fica definido, nos termos do Anexo deste Ato, o conjunto dos itens orçamentários obrigatórios de Tecnologia da Informação e Comunicação
– TIC, previstos no art. 4º, § 1º, da Resolução CSJT n.º 202/2017.
 
Art. 2º A relação dos itens orçamentários obrigatórios de TIC será disponibilizada no sítio da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação do CSJT, no endereço eletrônico http://www.csjt.jus.br/web/csjt/governanca.
 
Art. 3º Revoga-se o Ato CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV Nº 71, de 4 de abril de 2018.
 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

3559/2022 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 5
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 15 de Setembro de 2022

Anexos

Anexo 1: Download

Código para aferir autenticidade deste caderno: 188763



Conselho Superior da Justiça do Trabalho 1
  Ato 1
    Ato da Presidência CSJT 1

 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente 

 

 
 

 

 

ÍNDICE

 

3559/2022 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 6
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 15 de Setembro de 2022

Anexos

Anexo 2: Anexo do ATO
CSJT.GP.SG.SETIC.CGTIC Nº 132/2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 188763


	Conselho Superior da Justiça do Trabalho
	Conselho Superior da Justiça do Trabalho
	  Ato
	    Ato da Presidência CSJT






PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO


 


 


ATO CSJT.GP.SG.SETIC N° 87/2022


ANEXO


PORTFÓLIO DOS SISTEMAS NACIONAIS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


Produto
Nacional Natureza Nome Finalidade


PJe


Módulo
Principal


PJe - Processo Judicial
Eletrônico


Sistema informatizado para análise, tramitação e
julgamento de processo judicial no âmbito do Poder
Judiciário.


Sistema
Satélite


AUD 4 - Sistema de
Audiências da JT


Ferramenta eletrônica para realização de audiências
trabalhistas.


E-Jus -Sessão Eletrônica
de Julgamento


Sistema que permite realizar revisões numa interface
gráfica simples e completa, além de possibilitar o
gerenciamento do documento quanto ao versionamento,
a distribuição e a autorização de pessoas.


E-Rec - Sistema para
gerenciamento da
produção de despachos


Sistema que permite automatizar a produção de decisões
de admissibilidade de Recursos de revista.


EXE-PJe - Banco de
Penhoras, Hasta Pública e
Pesquisa Patrimonial
Avançada


Sistema gerenciamento em diversos aspectos na
execução em processos trabalhistas.


GPrec - Gestão de
Precatórios


Sistema para a gestão de precatórios e requisições de
pequeno valor em processos trabalhistas.


JTe - PJe Mobile da JT
Aplicativo de celular da Justiça do Trabalho que permite
consulta e acompanhamento de pautas de audiência,
consulta do processo pelas partes e participantes e
assinatura de documentos por usuários internos.


Nugep - Gestão de
Precedentes


Sistema para o controle efetivo e o prosseguimento dos
processos judiciais que estejam sobrestados aguardando
julgamentos de repercussão geral, de casos repetitivos e
de incidentes de assunção de competência.


PJe-Calc - Cálculo
Trabalhista


Sistema para a elaboração de cálculos trabalhistas,
visando a uniformidade de procedimentos.


Sicond - Consulta a
Dados Operacionais


Sistema para obtenção de informações estatísticas
baseadas no E-Gestão ou dados específicos do Regional.


SIF - Sistema de
Informações Financeiras


Sistema para processamento das guias dos depósitos
judiciais e das ordens eletrônicas de pagamentos que
permite o acesso a todos os valores disponíveis nas
contas judiciais para as unidades judiciárias.


Shodō - Assinador Digital Assinador digital para assinatura de documentos no PJe.


Plenário Eletrônico
Sistema para o exame antecipado dos votos e a
realização da sessão. Permite ações em lote,
possibilitando a celeridade no julgamento processual.


Secretaria Eletrônica
Sistema para apoio das atividades executadas durante as
sessões de julgamento presencial pelo secretário de
sessão.


Extrator e-Gestão
Módulo Extrator de Dados de Gerenciamento de
Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do
Trabalho.


SISDOV - Sistema de
Agendamento de Oitivas
por Videoconferência


Sistema de agendamento de audiências para oitiva de
partes e testemunhas de um processo de forma remota.


Extensão
para


AVJT - Assistente Virtual
da Justiça do Trabalho


Extensão de navegador web que fornece recursos de
acessibilidade para servidores com capacidade motora
reduzida. Visa a facilitar a operação dos principais
modulos do PJe (Consultas, Pesquisas, E-mail, etc).Anexo ANEXO (0218605)         SEI 6000455/2022-90 / pg. 1
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navegador MaisPJe - Módulo de
Automatização Interna de
Secretaria


Extensão de navegador web que permite ao usuário
gerenciar o ambiente de trabalho no PJe (Processo Judicial
Eletrônico), criar atalhos e automatizar tarefas do dia-a-
dia, eliminando as ações repetitivas e garantindo ao
usuário ganhos de produtividade e na qualidade de vida.


SIGEO-JT Módulo


Planejamento e
Acompanhamento
Orçamentário


Produto que dá suporte à Proposta Orçamentária e ao
acompanhamento da execução orçamentária do órgão.


Painéis
Orçamentários


Conjunto de relatórios orçamentários e de dashboards de
acompanhamento, que permitem visão gerencial da
alocação e disponibilidade de recursos.


AJ-JT - Assistência
Judiciária


Produto que permite a gestão de todos os cadastros de
peritos, intérpretes e tradutores no âmbito da Justiça do
Trabalho e o efetivo pagamento destes profissionais, nos
casos de utilização de recursos da União (AJPC). Ref.:
CPTEC - Resolução CSJT nº 245/2019.


Execução Financeira Produto responsável pelo suporte às rotinas financeiras e
ao cumprimento da EFD-REINF.


Diárias e Viagens
Produto responsável pela gestão de diárias, passagens e
reembolso de despesas, com acompanhamento das
informações em tempo real. Ref.: Resolução CSJT nº
124/2013.


Portal do SIGEO-JT -
interno e externo


Produto responsável por prover meio centralizado de
acesso aos produtos e módulos do Programa SIGEO-JT,
por usuários internos e externos à JT.


Autenticador Nacional
(keycloak)


Produto responsável por prover a autenticação e a
autorização de acesso aos sistemas nacionais.


SIGEP-JT Módulo


MP - Módulo Principal
Solução central para gestão das informações associadas à
gestão de pessoas, composta por 25 submódulos e
integrada aos demais módulos do Programa SIGEP-JT.


JT SIGEP - Aplicativo
Corporativo Móvel do
SIGEP-JT


Aplicativo móvel que permite acesso à solução central
para gestão das informações associadas à gestão de
pessoas.


AA - Autoatendimento
Produto que agrupa diversas funcionalidades e
ferramentas destinadas a atender diretamente aos
magistrados e servidores, viabilizando o autosserviço.


CONN ES - Conector
eSocial SIGEP


Produto auxiliar ao SIGEP que faz a comunicação (por
meio de WEB SERVICES) dos dados dos Módulos Principal,
Saúde e Folha de Pagamento com o eSocial do Governo
Federal.


DMAG - Designação de
Magistrados


Produto para gestão de designação de desembargadores,
juízes titulares e substitutos dentro das unidades
judiciárias do tribunal.


FOLHAWEB - Folha de
Pagamento


Produto que realiza o cálculo e o pagamento das
remunerações dos magistrados(as), servidores(as),
inativos(as), pensionistas e estagiários(as) e também de
todos os demais auxílios e assistências devidos, tais como
auxílio-alimentação, auxílio-saúde, diárias, passagens,
entre outros, considerando as regras vigentes no
funcionalismo público federal, da CLT e as especificidades
da Justiça do Trabalho.


GEST - Gestão de
Estagiários


Produto que possibilita o gerenciamento eletrônico de
atividades desempenhadas por estagiários, supervisores e
pela unidade de Gestão de Pessoas do Tribunal.


MGP - Gestão de Passivos


Produto responsável por prover, de forma padronizada,
em toda Justiça do Trabalho, a apuração de valores e
pagamento de despesa de exercícios anteriores a
magistrados(as), servidores(as) e pensionistas, de forma
padronizada, podendo apurar e atualizar o saldo devedor
quando necessário.


PROGECOM - Gestão de
Pessoas por
Competências


Produto que objetiva coletar, armazenar, processar e
distribuir informações para suportar o Modelo de Gestão
de Pessoas por Competências.


SAF - Pasta Funcional
Eletrônica


Repositório único, seguro e de longo prazo, para o
armazenamento e consulta de documentos pertencentes
ao histórico funcional de magistrados e servidores, em
meio eletrônico.


GECJ - Gratificação por
Exercício Cumulativo de
Jurisdição


Produto responsável por prover solução tecnológica para
a apuração da gratificação, visando atender a Resolução
155/2015 do CSJT e decisões posteriores proferidas pelo
CSJT e CNJ sobre a matéria.


EJUD - Sistema de Gestão
de Escolas Judiciais


Produto responsável pela administração dos treinamentos
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SIGS - Sistema Integrado
de Gestão em Saúde da
Justiça do Trabalho


Produto responsável por fazer a gestão de saúde
institucional, engenharia de segurança e medicina do
trabalho.


PNS - Portal Nacional do
SIGEP-JT


Produto responsável por prover meio centralizado de
acesso aos produtos e módulos do Programa SIGEP-JT.


PROAD-OUV Sistema PROAD-OUV
Sistema de processamento de informações relacionadas
ao protocolo, ao processo administrativo e à Ouvidoria do
Judiciário Trabalhista (restrito aos TRTs que atualmente já
o utilizam).


DEJT Sistema DEJT - Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho


Instrumento oficial e exclusivo de divulgação e publicação
das matérias judiciárias e administrativas da Justiça do
Trabalho.


SISAD Sistema
SISAD - Portal de
Sistemas Administrativos
Nacionais


Plataforma única e centralizada que congrega todos
serviços dos Sistemas Administrativos Nacionais da Justiça
do Trabalho.


SEI Sistema SEI - Sistema Eletrônico
de Informações


Sistema para a tramitação e gestão de processos e
documentos administrativos eletrônicos (para uso do TST,
do CSJT e de TRTs).
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ATO CSJT.GP.SG.SETIC.CGTIC Nº 132/2022


ANEXO


ITENS ORÇAMENTÁRIOS OBRIGATÓRIOS


Art. 4º, § 1º, da Resolução CSJT nº 202/2017


INFRAESTRUTURA


1. Suporte e Manutenção da Infraestrutura Física dos Data
Centers (Salas-Cofre).


2. Solução de Suporte e Monitoramento dos Sistemas
Nacionais.


3. Armazenamento e Proteção de Dados:
3.1. Solução de Armazenamento de Dados;
3.2. Solução de Backup.


4. Processamento de Dados:
4.1. Servidores de Processamento de Dados;
4.2. Solução de Virtualização por Hipervisor e por


Contêineres.
5. Redes e Comunicação:


5.1. Ativos de Rede Ethernet (Núcleo e Distribuição) e SAN;
5.2. Serviços de Comunicação de Dados de Longa Distância


(SDWAN);
5.3. Solução de Colaboração em Nuvem;
5.4. Solução de Videoconferência para audiências e sessões.


 


SEGURANÇA


 


6. Proteção de endpoints:
6.1. Antivírus (AV) e/ou Antivírus de Próxima Geração


(NGAV);
6.2. Plataforma de Proteção, Detecção e Resposta (EDP e


EDR).
7. Solução de Proteção de Borda.
8. Solução de Firewall e Prevenção de Ameaças (NGFW).
9. Solução de Gestão de Acesso Privilegiado (PAM).
10. Solução de Filtragem de Conteúdo Web.
11. Solução e/ou Serviço de Gestão de Vulnerabilidades de TIC.
12. Solução de Correlação de eventos de segurança (logs):


12.1. Gestão de Informação e Eventos de Segurança (SIEM);
12.2. Plataforma de Detecção e Resposta Estendida (XDR);
12.3. Serviço Gerenciado de Detecção e Resposta (MDR).


* Nos itens relacionados, onde couber, a solução poderá ser
contratada como: serviço em nuvem, infraestrutura on premise ou o
conjunto de ambos.
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